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I. Relatório

Trata-se de estudo e parecer jurídico acerca da

constitucionalidade e da legalidade do PL suprarreferido.

Atendidos os requisitos regimentais, situa-se, a proposlçao, em

condições de análise. É o que basta relatar, isto posto, convém expor os devidos

fundamentos.

11. Fundamentação jurídica

o projeto-lei em comento, oriundo do Poder Legislativo, visa a

denominar via pública, atualmente sem denominação oficial, de "Rua Gernó Affonso

Eltz".

A proposição encontra-se em consonância com:

Constituição da República (Art. 30, I c/c Art. 61, caput);

Constituição do Estado do Rio Grande do Sul (Art. 59 e 60);
Lei Orgânica Municipal (Art. 40, caput);

Lei Municipal n° 344/2000.
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111.Conclusão

Diante do todo exposto, relativamente ao aspecto jurídico,

entende-se ser, o PL 96/2017, perfeitamente Legal e Constitucional.

Destarte, encaminha-se à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação (COJUR), nos termos do art. 69, I, do Regimento Interno para análise e

deliberação.

É o expedito parecer, cujo teor encaminha-se para análise e apreciação.

Novo Hamburgo, 17 de Agosto de 2017.
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